
.(.//&.l ) 'iu't a,
. . --3kt,.-. 

. 'j .; é kz, jz .
' ' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL$

PREFEITUM  MUNICIPAL DE MONTENEGRO
') 4E) t C' ''c cr,fiiscv fo vryv ci,,?

q '
@* '.* .. 4@

LEI N.O 4.627 DE 27 DE MARCO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
1.21 1.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. 

u E j :l
l Art 1 0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 1.211.000,00 (um milhâo, duzentos e onze mil reais), com as seguintes
classiticaçöes orçamentérias:

03 SMAP
04 Depadamento de Pessoal
04 Administraçâo
271 Previdência Bésica

0031 Previdência Social ao servidor - Regime Pr6prio1 2307 Obrigaçöes Patronais
1 31.91.92.00.00.00.00 Despesas de exercicios anteriores R$ 465.000,001 .
l 06 SMSAS

01 SMSAS - Administraçâo
10 saûde
271 Previdência Bésica :.1

0031 Previdência Social ao servidor - Regime Pr6prio :1 2601 Asps - Administraqao .
j 31.91.92.00.00.00.00 Despesas de exerclcios anteriores R$ 135.000,00 ,
j 09 sMEc '
I ol sMEc - Administracao '
1 12 Educayao -

1 2070a1 j Ppfreevvlddie nnccijaa jâoscjcaaj ao servjdor - Reg i me prôprio 
y2901 suEc - Administracâo

31.91.92.00.00.00.00 Despesas de exercfcios anteriores R$ 6oo.ooo,oo
' ol câmara Municipal de vereadores ;1 . -,' 01 câmara Municipal de Vereadoles 

.

1 01 Legislativa 21
j 271 Previdência Bésica
@ 0031 Previdência Social ao servidor - Regime Pr6prio '
1 2103 Previdência Social e Saûde
' 31.91.92.00.00.00.00 Despesas de exercfcios anteriores R$ 11.000,00 'l
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Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .O,
o iservirâ de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n
. s ;03

.04.04.271.0030.2307.31.91.13.00.00.00.00-68, no valor de R$ 465.000,00
(quatrocentos e sessenta e cinco miI reaisl; E
06.01.10.271.0030.2601.31.91.13.00.00.00.00-1 17, no valcr de R$ 135.000,00 (cento e i
trinta e cînco mil reaisl; 09.01.12.271.0030.2901.31.91 .13.00.00.Q0.00-300, no valor de f

, LR$ 600.000,00 (seiscentos miI reais) e 01.01.01.271.0030.2103.3.1.91 .13.00.00.00.00-16, q
no valor de R$ 1 1.000,00 (onze mil reais). ''
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tl Art

. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 1
i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de i
março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i1 oata supra. t1 l
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